
- DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO I SÉRIE 3 1 ANO XVII Nº230 1 FORTALEZA, 05 DE DEZEMBRO DE 2025
ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE À PORTARIA Nº469/2025, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 

NOME 

FRANCISCO ELDER 
RODRIGUES DA SILVA 

FUNÇÃO MAT. CLASSE 

SOCIOEDUCADOR 3000065-X II 

ORIGEM 

SOBRAL-CE 

*** *** *** 

DESTINO PERÍODO 

CRATEUS-CE 21/11/2025 

QT 

0,5 

VALOR TOTAL 

137,78 68,89 

PORTARIA SEAS Nº470/2025 - O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso de suas atribuições legais e CONSIDERANDO as competências atribuídas aos Coordenadores da Superintendência do Sistema Estadual de Atendimento Socioe­ducativo (SEAS), em consonância com o artigo 31º do Decreto n.º 32.419, de novembro de 2017; CONSIDERANDO as férias do Corregedor, no período de 08 de dezembro a 17 de dezembro de 2025; CONSIDERANDO que esse Órgão de Execução Instrumental, devido à natureza das suas funções, não pode permanecer vago; RESOLVE: Art. l.º Designar a Sra. ANALUISA MACEDO TRINDADE, matrícula nº 3002157-6, Coordenador DNS-2, para responder pela Corregedoria - COROE, exercendo as funções, a partir de 08 de dezembro de 2025, e término em 17 de dezembro de 2025, em substituição ao Sr. Carlos Eduardo Nunes de Sena, matrícula 3001907-5. Art. 2.º Esta portada entra em vigor na data de sua publicação. SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, em Fortaleza, OI de dezembro de 2025. Roberto Bassan Peixoto SUPERINTENDENTE 
*** *** *** 

PORTARIA SEAS Nº472/2025- O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o SERVIDOR relacionado no Anexo Único desta Portada, com a finalidade de acompanhar um adolescente em cumprimento de medidas socioeducativas, visando à entrega deste aos seus familiares, concedendo-lhes diárias, de acordo com o art. 1 º; inciso I do art. 2º, incisos I e II do § 2º do art. 4°, arts. 14º e 16º, do anexo I do Decreto 35.922, de 27 de Março de 2024, da classe II do anexo I da Portada n.0 143/2025 de 18 de fevereiro de 2025, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta Superintendência. SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, em Fortaleza, 01 de dezembro de 2025. Jean Marçal Lima Cunha SUPERINTENDENTE ADJUNTO Registre-se e publique-se. 
NOME 

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE À PORTARIA Nº472/2025, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 
FUNÇÃO MAT. CLASSE ORIGEM DESTINO PERÍODO QT VALOR TOTAL 

FRANCISCO BRENDO CRUZ RODRIGUES SOCIOEDUCADOR 3000053-6 II SOBRAL-CE TAMBORIL-CE 28/11/2025 0,5 137,78 68,89 

*** *** *** 

PORTARIA SEAS Nº474/2025-O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso de suas atri-buições legais e CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de serviço para o encerramento do exercício financeiro de 2025; CONSIDERANDO ainda que a servidora em questão está cedida pela Secretaria da Cultura - SECUL T RESOLVE: Art. 1 º INTERROMPER, excepcionalmente, pelo período de O 1 (um) dia, 
o gozo de férias da servidora CARLA MANUELA DA SILVA VIEIRA, Matrícula nº 30023536, em razão da necessidade de realização de procedimentoadministrativo emergencial no tocante ao encerramento do exercício financeiro do corrente ano. Art. 2.0 O dia de férias interrompido, correspondente a 01 dedezembro de 2025, será usufruído yela servidora logo após o encerramento do seu período de férias já iniciado. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. SUPERINTENDENCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, em Fortaleza, 02 de dezembro de 2025.Roberto Bassan Peixoto SUPERINTENDENTE 

*** *** *** 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº26/2025 - PROCESSO NUP 47011.005356/2025-31 - IG 1412098000 CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO-SEAS, CNPJ nº 25.150.364/0001-89. CONTRATADA: TOPCERT CERTIFICAÇÃO DIGITAL LTDA., CNPJ n. 32.705.962/0001-32 OBJETO: O presente contrato tem como fundamento a Cotação Eletrônica n. 2025/29169, os preceitos do direito público, o Decreto Estadual n. 35.341/2023, e a Lei Federal n. 14.133/2021, com suas altera­ções, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento a Cotação Eletrônica n. 2025/29169, os preceitos do direito público, o Decreto Estadual n. 35.341/2023, e a Lei Federal n. 14.133/2021, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$ 944,00 (novecentos e quarenta e quatro reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4 7100004 .08.126.421.20328.03.339040.0l.5009100000.0 DATA DA ASSINATURA: 24 de novembro de 2025. SIGNATÁRIOS: Roberto Bassan Peixoto - Superin­tendente; João Pedro Lima de Castro e Silva - TOPCERT Certificação Digital L TDA; Carla Manuela da Silva Vieira -Gestora do Contrato; Almir Almeida Magalhães - Fiscal do Contrato; e Analuisa Macedo Trindade - Coordenadora da Assessoria Jurídica/SEAS. Roberto Bassan Peixoto SUPERINTENDENTE 

*** *** *** 

EXTRATO DE CONTRATO 
Nº DO DOCUMENTO 028/2025/NUP Nº47011.006675/2025-63/IG: 1423240 CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE,ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO (SEAS), CNPJ nº 25.150.364/0001-89. CONTRATADA: SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA., CNPJ nº 73.694.788/0001-57. OBJETO: Constitui objeto destecontrato o serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva das instalações Físicas Prediais e Equipamentos Públicos, com fornecimento de mão de

obra, materiais e peças de reposição, por percentual de desconto linear sobre os preços unitários das tabelas de serviços da SEINFRA 28 e 28.1 para atender as necessidades da cisterna do Centro Socioeducativo Cardeal Aloísio Lorscheider, de a�ordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I-Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. FUNDAMENTAÇAO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento a Ata de Registro de Preços nº 2024/34024, oriunda do Pregão Eletrônico nº 20240001-SOP e seus anexos, os preceito� do direito público, Lei Federal nº 14.133,de lº de abril de 2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. FORO: Fortaleza/CE. VIGENCIA: O prazo de vigência deste contratoé de 12 (doze) meses, contado da sua publicação, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei nº 14.133/2021, admitindo-se a prorrogação desde que aautoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO.VALOR GLOBAL: R$ 31.295,27 (trinta e um mil duzentos e noventa e cinco reais e vinte e sete centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 47100004.08.243.163.10909.03.449039.l.5009100000.0 DATA DA ASSINATURA: 03 de dezembro de 2025. SIGNATÁRIOS: Roberto Bassan Peixoto - Superinten­dente/SEAS; Francisco Lennon Barbosa Martins - Salinas Empreendimentos e Construcoes Ltda.; Bianca Aderaldo Lobo -Gestora do Contrato; FranciscoGregory dos Santos Agostinho - Fiscal do Contrato; e Analuisa Macedo Trindade - Coordenadora da Assessoria Jurídica.Roberto Bassan Peixoto SUPERINTENDENTE 
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS 

INSTRUÇÃO NORMATTV A SRH Nº0l, de 10 de novembro de 2025. 
ESTABELECE A PERIODICIDADE DE EXECUÇÃO OU ATUALIZAÇÃO, A QUALIFICAÇÃO DOS 
RESPONSÁVEIS TÉCNICOS, O CONTEÚDO MÍNIMO E O NÍVEL DE DE TALHAMENTO DO PLANO DE 
SEGURANÇA DA BARRAGEM - PSB, DAS INSPEÇÕES DE SEGURANÇA REGULAR - ISR, E ESPECIAL - ISE, DA REVISÃO PERIÓDICA DE SEGURANÇA DE BARRAGEM - RPSB E DO PLANO DE AÇÃO DE
EMERGÊNCIA- PAE, CONFORME ARTS. 8º, 9º, 10, 11 E 12 DA LEI Nº12.334 DE 20 DE SETEMBRO DE 2010, 
ALTERADA PELA LEI Nº14.066, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020, QUE ESTABELECE A POLÍTICA NACIONAL
DE SEGURANÇA DE BARRAGENS - PNSB, E ESTABELECE O CADASTRO ESTADUAL DE BARRAGENS E 
O REGISTRO DE IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR E REVOGA A INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº0l/ 
SRH/CE/2022.O SECRETÁRIO DOS RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÀ, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o art. 93, inciso III, da Constituição Estadual, o Decreto Estadual nº 33.215, de 19 de agosto de 2019 e de acordo com a legislação de Recursos Hídricos em vigor, e, Consi­derando que compete à Secretaria dos Recursos Hídricos - SRH, no âmbito de suas atribuições, fiscalizar as barragens abrangidas pela Lei nº 12.334 de 
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ANEXO I.1 – QUADRO DE CLASSIFICAÇÃO 

  

DANO POTENCIAL (Alto/Médio/Baixo, conforme Quadro III.1) 

VOLUME (Conforme art. 6º da Resolução CNRH 241/2024) 

CATEGORIA DE RISCO (Alto/Médio/Baixo, conforme Quadro II.1) 
 

ANEXO II.1 – QUADRO DE FAIXAS DE CLASSIFICAÇÃO POR CATEGORIA DE RISCO 

Critério de avaliação Classe de categoria de risco 

Se algum indicador de risco resultar em ALTO ALTA 

Se nenhum indicador de risco resultar em ALTO, e algum resultar em MÉDIO MÉDIA 

Se todos os indicadores de risco resultarem em BAIXO BAIXA 

 
ANEXO II.2 – QUADRO DE FAIXAS DE CLASSIFICAÇÃO POR CATEGORIA DE RISCO 

II.2.1 INDICADOR DE RISCO GERAL 

Fórmula de cálculo Classe do indicador 

CT + EC + PSB ≥ 65 ALTO 

35 < CT + EC + PSB < 65 MÉDIO 

CT + EC + PSB ≤ 35 BAIXO 

 
II.2.2 INDICADOR DE RISCO POR PERCOLAÇÃO / CONSERVAÇÃO 

Fórmula de cálculo Classe do indicador 

EC3 = 5 ou EC4 = 5 ou EC5 = 5 ou (EC3 + EC4 + EC5) > 10 ALTO 

7 < (EC3 + EC4 + EC5) ≤ 10 MÉDIO 

(EC3 + EC4 + EC5) ≤ 7 BAIXO 

 
II.2.3 INDICADOR DE RISCO POR GALGAMENTO 

Fórmula de cálculo Classe do indicador 

(CT6 + EC1) > 7 ou EC1 = 5 ALTO 

4 < (CT6 + EC1) ≤ 7 MÉDIO 

(CT6 + EC1) ≤ 4 BAIXO 

 
II.2.4 INDICADOR DE RISCO GERENCIAL 

Fórmula de cálculo Classe do indicador 

PSB ≥ 24 ALTO 

13 < PSB < 24 MÉDIO 

PSB ≤ 13 BAIXO 

OBS: Os valores das parcelas CT, EC e PSB são obtidos conforme avaliação da barragem e aplicação das fórmulas indicadas nos Quadros II.3.1 II.3.2 

e II.3.3, respectivamente. Os valores das parcelas CTn e ECn são obtidos conforme avaliação da barragem e aplicação dos critérios apresentados nos Quadros 

II.3.1 e II.3.2, respectivamente, devendo ser adotado o valor indicado entre parênteses em cada nível. 

 



ANEXO II.3 – QUADRO DE CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO POR CATEGORIA DE RISCO  
(ACUMULAÇÃO DE ÁGUA) 

 

II.3.1 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS - CT 

Nível 
Altura –  

CT1 
Comprimento –  

CT2 

Tipo de Barragem quanto 
ao material de 
construção –  

CT3 

Tipo de fundação –  
CT4 

Idade da Barragem - 
CT5 

Vazão de Projeto –  
CT6 

1 Altura ≤ 15 m 0 
Comprimento ≤ 

200 m 
1 

Concreto convencional 
(CCV) ou Concreto 

Rolado (CCR) 
1 Rocha sã 0 30 ≤ Idade ≤ 40 1 

CMP (Cheia Máxima 
Provável) ou 
Decamilenar 

0 

2 
15 m < Altura 

< 30 m 
1 

200 m < 
Comprimento ≤ 

600 m 
3 

Alvenaria de pedra ou 
Concreto Ciclópico  

2 
Rocha alterada dura 

(RAD) com tratamento 
2 

10 ≤ Idade < 30 ou 
40 < Idade ≤ 50 

2 
1.000 ≤ TR < 10.000 

anos 
2 

3 
30 m ≤ Altura 

≤ 60 m 
2 

600 m < 
Comprimento ≤ 

1200m 
4 

Enrocamento ou Terra 
enrocamento ou 

Enrocamento com 
Face de Concreto 

3 

Rocha Alterada Dura 
(RAD) sem tratamento / 

Rocha Alterada Mole 
(RAM) com tratamento 

3 
5 ≤ Idade < 10 ou 

Idade > 50 
3 

500 ≤ TR < 1.000 
anos(*) 

3 

4 Altura > 60 m 3 
Comprimento > 

1200m 
5 

Terra homegênea ou 
Terra zonada 

4 

Rocha Alterada Mole 
(RAM) sem tratamento/ 

Saprolito / Solos 
Impermeáveis 

4 

Idade < 5 anos ou 
sem atingimento do 

nível máximo 
operacional do 

reservatório ou Sem 
Informação 

5 
TR < 500 anos ou 

Desconhecida 
5 

5   
  
  

Gabião / Material não 
confiável / Outros / 

Desconhecido 
5 

Solo residual / Aluvião 
Solos Permeáveis / Solos 

Compressíveis / 
Desconhecido 

5   
  
  

Notas       
  
  

 

(*) Nível 3 p/ casos 
calculados por 

dimensionamento empírico 
(metodologia Francisco 

Aguiar) 

 

 

 

 

 

 



 

II.3.2 - ESTADO DE CONSERVAÇÃO - EC 

Nível 
Confiabilidade das Estruturas 

Extravasoras(*) –  
EC1 

Confiabilidade das 
Estruturas de Adução 

–  
EC2(*) 

Percolação –  
EC3 

Deformações e Recalques – 
EC4 

Deterioração dos Taludes / 
Parâmentos –  

EC5 

1 
Em condições adequadas de 

funcionamento e 
desobstruídos. 

0 

Em condições 
adequadas de 
manutenção e 

funcionamento, ou 
inexistência de 

estruturas adutoras. 

0 

Percolação totalmente 
controlada pelo sistema de 

drenagem, conforme o 
projeto ou presença de 
umidade insignificante 

0 

Inexistente ou existente, 
mas de efeito pouco 

significativo ou conforme 
prevista em projeto. 

0 
Inexistente ou existente, 

mas de efeito pouco 
significativo. 

0 

2 

Em funcionamento com 
alguma das seguintes 

anomalias: sem fontes de 
suprimento de energia de 

emergência (exceto soleira 
livre); erosões ou obstruções, 

sem comprometer a 
estabilidade ou a capacidade 

de descarga da estrutura. 

2 

Estruturas 
comprometidas ou 

com problemas 
identificados, com 

estrutura que 
viabilize a 

interrupção do fluxo 
por montante. 

3 

Umidade ou surgência nas 
áreas de jusante, 

paramentos, taludes ou 
ombreiras, estáveis e 

monitoradas. 

2 

Existência de trincas e 
abatimentos significativos, 

com medidas corretivas em 
implantação. 

2 

Falhas na proteção dos 
taludes, com presença de 

vegetação de pequeno 
porte ou paramentos com 

desagregação de 
pequena magnitude 
(ferragem de pele 

exposta). 

1 

3 

Em funcionamento com 
alguma das seguintes 

anomalias: capacidade de 
descarga reduzida (incluindo 
uso de 'stop-log'); erosões, 

obstruções ou outra anomalia 
que possam comprometer a 
estabilidade ou a capacidade 

de descarga da estrutura. 
Com medidas corretivas em 

andamento.(**) 

3 

Estruturas 
comprometidas ou 

com problemas 
identificados, sem 

estrutura que 
viabilize a 

interrupção do fluxo 
por montante. 

5 

Umidade ou surgência nas 
áreas de jusante, 

paramentos, taludes ou 
ombreiras sem 

intervenções ou em fase de 
diagnóstico, não 

estabilizadas e não 
monitoradas. 

4 

Existência de trincas e 
abatimentos significativos, 
gerando necessidade de 
estudos adicionais (*) ou 
medidas de controle, sem 
implantação das medidas 
corretivas necessárias. 

4 

Erosões superficiais 
localizadas, crescimento 
de vegetação de médio 

porte, ou paramentos com 
desagregação localizada 
(ferragem exposta), sem 

comprometimento 
estrutural. 

3 



4 

Em funcionamento com 
alguma das seguintes 

anomalias: capacidade de 
descarga reduzida (incluindo 
uso de 'stop-log'); erosões, 

obstruções ou outra anomalia 
que possam comprometer a 
estabilidade ou a capacidade 

de descarga da estrutura. 
Sem medidas corretivas em 

andamento. 

5  

Infiltração no reservatório 
ou surgência nas áreas de 

jusante, taludes ou 
ombreiras com 

carreamento de material ou 
com vazão crescente, com 

potencial de 
comprometimento da 

segurança da estrutura. 

5 

Existência de trincas, 
abatimentos ou 

escorregamentos, com 
potencial de 

comprometimento da 
segurança da estrutura.  

5 

Erosões acentuadas ou 
crescimento de vegetação 

de grande porte, com 
desagregação 

generalizada (ferragem 
exposta), sem 

comprometimento 
estrutural.  

4 

5     

Erosões acentuadas 
generalizadas, 

escorregamentos ou 
paramentos com 
desagregação ou 
deslocamento em 

estrutura de concreto, 
com potencial de 

comprometimento da 
segurança. 

5 

Notas 

*Contemplando estruturas civis e 
eletromecânicas, incluindo 

vertedouros, canais de 
aproximação, canais de restituição, 
descargas de fundo, bombeamento 
e válvulas dispersoras ou qualquer 
estrutura empregada na gestão de 

cheias. 
** O empreendedor deve 

apresentar um cronograma de 
intervenção, com previsão da 

implementação em tempo 
condizente com a gravidade da 

anomalia e, em caso de atraso na 
implementação, sem justificativa 
coerente, deverá ser utilizada a 

pontuação "sem medidas 
corretivas em andamento". 

* Contempla todas as 
estruturas civis e 
eletromecânicas, 

incluindo tomada d'água 
e canais, que compõem 

o circuito hidráulico e 
direcionam e destinam a 
água para os diversos 

usos associados à 
barragem. 

  

* O empreendedor deverá 
enviar proposta de estudos ao 

órgão fiscalizador de segurança 
de barragens, que deve se 

pronunciar em caso de 
discordância. 

  

 

 

 



 

 

 

 

 

 

II.3.3 - PLANO DE SEGURANÇA DA BARRAGEM - PS 

Nível 

Existência de 
documentação de 

projeto –  
PS1 

Estrutura 
organizacional de 

Segurança da 
Barragem (*) –  

PS2 

Procedimentos 
inspeções e 

monitoramento –  
PS3 

Relatórios de 
monitoramento e inspeção 
de segurança com análise 
e interpretação conforme a 

PNSB e suas 
regulamentações (*) – 

 PS4 

Plano de Ação de 
Emergência (PAE) –  

PS5 

Regra operacional dos 
dispositivos de 

descarga da barragem 
(*) (**) –  

PS6 

1 
Projeto Básico e 
Projeto Executivo 
"como construído" 

0 

Possui 
responsável 

técnico e estrutura 
organizacional 

ligada ao cargo de 
maior hierarquia 

do empreendedor, 
com unidades 

locais 
subordinadas a 
esta estrutura 

0 

Possui normativos 
internos e aplica 

procedimentos de 
inspeção e 

monitoramento 

0 
Emite relatórios de 
monitoramento e 

inspeção 
0 

Não é exigido ou PAE 
elaborado, 

disponibilizado e 
implantado (*) 

0 

Possui normativo 
interno e aplica 

regra operacional 
para todos os 
dispositivos de 

descarga 

0 

2 

Projeto Executivo 
ou Projeto "como 

construído" ou 
RPSB (*) 
(incluindo 

Reconstituição do 
Projeto - "como 

está") 

1 

Possui estrutura 
organizacional e 

responsável 
técnico 

1 

Possui normativos 
internos e aplica 

procedimentos de 
inspeção 

2 
Emite apenas relatórios 

de inspeção 
2 

PAE elaborado, 
disponibilizado e em 
fase de implantação 

1 

Possui normativo 
interno e aplica 

regra operacional 
para alguns 

dispositivos de 
descarga 

2 

3 
Projeto Básico ou 

RPSB (*)  
3 

Possui apenas 
responsável 

técnico 
3 

Possui normativos 
internos e aplica 

apenas 
procedimentos de 

monitoramento 

3 
Emite apenas relatórios 

de monitoramento 
3 

PAE elaborado e 
disponibilizado 

2 

Possui normativo 
interno e não aplica 
regras operacionais 
de dispositivos de 

descarga 

4 



4 

Anteprojeto ou 
Projeto Conceitual 

(Levantamento 
Topografico 

Cadastral das 
Estruturas) 

4 

Possui estrutura 
organizacional, 

sem responsável 
técnico  

4 

Possui normativos 
internos, mas não 

aplica procedimentos 
de inspeção e 
monitoramento 

4 

Emite relatórios, porém 
em desconformidade com 

a PNSB e suas 
regulamentações 

4 

PAE em elaboração, 
ou existência de 

rotina de 
comunicação 

simplificada (**) 

3 

Não possui 
normativo interno 

com as regras 
operacionais de 
dispositivos de 

descarga 

5 

5 
Inexistente 

documentação de 
projeto 

5 

Não possui 
estrutura 

organizacional 
nem responsável 

técnico 

5 

Não possui 
normativos internos 

de inspeção e 
monitoramento, ou 

possui 
procedimentos em 
desconformidade 

com a PNSB e suas 
regulamentações 

5 Não emite relatórios 5 
Não possui PAE 
(quando exigido) 

5 
  
  

Notas 

(*) Cada órgão 
fiscalizador de 
segurança de 

barragens deverá 
regulamentar o 

conteúdo mínimo 
esperado da Revisão 

Periódica de 
Segurança de 

Barragens (RPSB) e 
para Projetos 
Conceituais 

(Levantamento 
Topográfico Cadastral 

das Estruturas). 

(*) Cada órgão 
fiscalizador de 
segurança de 

barragens deverá 
regulamentar definindo 

" estrutura 
organizacional", 

"qualificação técnica“ e 
"responsável". 

(*) O conteúdo mínimo 
dos procedimentos de 

inspeção e 
monitoramento deverá 

ser definido pelos órgãos 
fiscalizadores de 

segurança de barragens. 

(*) O conteúdo mínimo e a 
frequência mínima dos 
relatórios de inspeção e 

monitoramento deverão ser 
definidos pelos órgãos 

fiscalizadores de segurança 
de barragens. 

(*) Os critérios para que 
os PAEs sejam 

considerados elaborados, 
disponibilizados e 

implantados deverão ser 
definidos pelos órgãos 

fiscalizadores de 
segurança de barragens. 

(**) Cabe ao órgão 
fiscalizador de segurança 

de barragens definir o 
conteúdo mínimo para 

uma rotina de 
comunicação 
simplificada. 

(*) Caso a barragem 
possua descarga de 
projeto somente por 

soleira livre, a 
pontuação na PS7 deve 

ser igual a zero (0).  
(**) Caso existam 

dispositivos instalados 
sobre a soleira livre que 
reduzam a capacidade 
da vazão do projeto, 
esses dispositivos 

também carecem de 
regra operacional. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

ANEXO III.1 – QUADRO DE FAIXAS DE CLASSIFICAÇÃO POR DANO POTENCIAL ASSOCIADO 

Fórmula de cálculo Classe de dano potencial associado 

(DPA1 + DPA2 + DPA3 + DPA4) > 13 ALTO 

7 ≤ (DPA1 + DPA2 + DPA3 + DPA4) ≤ 13 MÉDIO 

(DPA1 + DPA2 + DPA3 + DPA4) < 7 BAIXO 

OBS: Os valores das parcelas DPAn são obtidos conforme avaliação da barragem e aplicação dos critérios apresentados no Quadro III.2, devendo ser 

adotado o valor indicado entre parênteses em cada nível. 

 

ANEXO III.2 – QUADRO DE CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO POR DANO POTENCIAL ASSOCIADO 

Nível 
Potencial impacto 
devido ao volume 

(DPA1) 

Potencial de perda de vidas humanas 
(*) 

(DPA2) 

Potencial de impacto ambiental  
(DPA3) 

Potencial de impacto socioeconômico 
(DPA4) 

0 
Volume≤ 
1hm³ 

MÍNIMO 0 - - - 

Reservatório com volume de 
acumulação de até 1 hm³ E 
quando a área afetada se 
encontra ambientalmente 
degradada OU um eventual 
rompimento não implica danos 
ambientais superiores aos 
relacionados a eventos 
hidrológicos naturais e 
frequentes (*) 

MUITO 
BAIXO 

0 - - - 

1 
Volume≤ 
3hm³ 

MUITO 
BAIXO  

1 

Não existem pessoas 
permanentes, residentes 
ou temporárias na área de 
inundação, exceto aquelas 
indispensáveis à operação 

BAIXO 0 

Quando a área afetada se 
encontra ambientalmente 
degradada e um eventual 
rompimento não implica danos 
ambientais superiores aos 
relacionados a eventos 
hidrológicos naturais e 
frequentes (*) e a estrutura 

BAIXO 1 

Sem possibilidade de 
impactar nenhuma área 
ocupada permanente ou 
temporariamente na área 
afetada 

MUITO 
BAIXO 

0 



armazena apenas rejeitos inertes 
ou resíduos inertes (***) 

2 
3hm³ 
>Volume≤ 
10hm³ 

BAIXO 2 

Existem locais de 
ocupação temporárias, 
rodovia, ferrovia, estrada e 
acessos de uso local (**), 
mas não existem pessoas 
ocupando 
permanentemente ou 
residentes na área de 
inundação, além daquelas 
indispensáveis à operação 

MÉDIO 2 

Quando a área afetada não 
constitui áreas de interesse 
ambiental protegidas em 
legislação específica (excluídas 
APPs) e a estrutura armazena 
apenas rejeitos inertes ou 
resíduos inertes (***) 

MÉDIO 2 

Com possibilidade de 
impactar somente área 
rural, sem nenhum 
aglomerado rural (*) na 
área afetada 

BAIXO 1 

3 
10hm³ 
>Volume≤ 
75hm³ 

MÉDIO 3 

Existem edificações (***) 
ocupadas 
permanentemente, 
residentes na área de 
inundação, somente em 
zonas rurais 

ALTO 4 

Quando a área afetada atinge 
áreas de proteção de uso 
sustentável (**) ou a barragem 
armazena rejeitos não-inertes ou 
resíduos não-inertes (***) 

ALTO 3 

Com possibilidade de 
impactar aglomerado rural 
(*) ou somente áreas não-
urbanizadas de cidade ou 
vila (*) na área afetada 

MÉDIO 2 

4 
75hm³ 
>Volume≤ 
200hm³ 

ALTO 4 

Existem edificações (***) 
ocupadas 
permanentemente, 
residentes na área de 
inundação, incluindo zonas 
urbanas 

MUITO 
ALTO 

5 

Quando a área afetada inclui 
áreas de proteção integral (***) 
ou a barragem armazena rejeitos 
perigosos ou resíduos perigosos 
(***) ou classificadas como rejeito 
radioativo (****) 

MUITO 
ALTO 

5 

Com possibilidade de 
impactar área urbanizada 
ou distrito (*), ou 
descontinuar, elo menos, 
uma atividade de grande 
impacto econômico 
regional, ou atingir 
patrimônios históricos ou 
sítios arqueológicos, 
comunidades tradicionais 
(***), terras indígenas ou 
quilombolas na área 
afetada 

ALTO 4 

5 
Volume > 
200hm³ 

MUITO 
ALTO 

5     

Com possibilidade de 
impactar serviços públicos 
essenciais (**), na área 
afetada 

MUITO 
ALTO 

5 



Notas 

  

(*) Risco de perda de vida humanas, dado 
pelo risco hidrodinâmico conforme 
metodologia definida nos guias de boas 
práticas (inciso X do art. 6º da Lei nº 
12.334, de 2010) reconhecidos pelos 
órgãos fiscalizadores de segurança de 
barragens. Em não havendo mapa da 
com risco hidrodinâmico, nesses termos, 
será considerada toda a área de 
inundação 
(**) Não inclui a estrada ou acesso que 
possa haver na estrutura do 
empreendimento 
(***) Não devem ser consideradas as 
edificações ou ocupações indispensáveis 
à operação da barragem 

(*) Considerar como eventos hidrológicos 
naturais e frequentes as vazões determinadas 
com tempo de recorrência de 50 anos 
(**) Área de proteção de uso sustentável ou 
áreas de proteção integral conforme o disposto 
na Lei nº 9.985, de julho de 2000 
(***) Conforme normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) 
(****) Conforme glossário de termos na 
Autoridade Nacional de Segurança Nuclear 
(ANSN) 

(*) Conforme definição do glossário do 
Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE) 
(**) Por serviço público essencial 
competem os que se referem ao 
provimento de energia, água, saúde, 
comunicação e educação 
(***) Decreto nº6.040, de 7 de fevereiro 
de 2007, ou substituto desse 

 

 

 

 


